
LEI MUNICIPAL Nº 1670
Autoriza a modificaçpžo na ordem numérica dos Distritos

deste Município.
ERNESTO G. KELLER FILHO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder executivo autorizado a modificar a

ordem numérica dos Distritos deste Município na seguinte forma:
1º - Distrito: cidade
2º - Distrito: Almirante Tamandaré
3º - Distrito: Pimheiro Marcado
4º - Distrito: Coqueiros
5º - Distrito: Santo Antonio
6º - Distrito: Igrejinha

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei
entrará em vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 10 DE ABRIL DE
1964.

a)ERNESTO G. KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretário
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